
eituta fflunícitute de 2indarnanliattgaeta 

Pindamonhangaba, 24 de 	Outubro 	de 19 68 

LEI N2 1.024 da 24 de outubro de 1968. 

Attoriza o Executivo Municipal &cone 
truir um pavilhão, 

Major:_Mario,Agúínelo Lacerda, Prefeito Mu nicipal 
de Pindamonhangaba, em exercicio, faz, saber que a Camara Municipal de- Pin-,  
damonhangabaDBORÉTA e ela PROMULGA a seguinte lei: 
Arte 1Q - Pica o Executivo Municipal autorizado a construir:em terreno da 

Fazenda do Estado, a,  titulo de cooperação do Município, um pavi-
lhão com 400 m,2  para instalação de máquinas e equipamentos do la-
boratório de artes industriais do Ginásio Industrial Estadual"Bi-
cudo Leme", desta cidade 

ArtQ 2-2 - Pica aberto no Departamento de Finanças:da Prefeitura, um credi-
to especial de NUR$50,000,00(cincoentamil cruzeiros novos), des-
tinado a ocorrer às despesas com a construção do pavilhão de que 
tratwo artigo anterior. 

Arte' 3Q'- O credito aberto pelo artigo antecedente, tem vigência até 31 de 
dezembro de 1969 

ArtQ 42  - Para cobertura: do credito a que se refere o artigo 22, serão uti-
lizados os recursos financeiros oriundos- do excesso de arrecada-
ção já verificado, considerando-se, ainde4 a tendencia do exerci-
cio, conforme os Vermos do parágrafo 32 do artigo-43, da lei nst 

4+;320, de 17 de março de, 1964. 
ArtQ 59  Estalei entrará em vigor na data-de sua publicação, revogadas/ 

as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal dePindamonhangaba, em 24 de' ow- 
tubro de 1968. 
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Major Mario Agnelo Lacerda.  

Prefeito Municipal em exercido. 
Registrada e Publicada no Departamento dos Negócios•  

Internos, em 24 de outubro de 1968, 	
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